INDICAÇÃO N.º     93          , DE 2003.

A cidade de Várzea Paulista tem uma população que chega a quase 100.000 habitantes, havendo a necessidade da construção de um hospital que teria 150 leitos, destinado ao atendimento dos munícipes.

A região, está cada vez mais populosa, não dispondo de um hospital público voltado para atender suas urgências e emergências de pequena e média complexidade e que funcione 24 horas.

A falta de um hospital implica em deslocamentos que acarretam custo financeiro e social á população já tão sofrida e carente.

Os pacientes não dispõem, na cidade de Várzea Paulista, de leitos  que lhes ofereçam segurança no atendimento prestado.

Os hospitais de urgência do SUS e serviços de diagnóstico estão, na maioria das vezes, localizados em municípios  da região,  os quais apresentam superlotação e demanda aviltante que pode retardar e até comprometer o resultado da qualidade do atendimento, prorrogando o período de incapacidade do cidadão.

Isto posto,

INDICO, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias  com a finalidade de destinar recursos para a construção e equipamento de um Hospital Geral Regional, para a cidade de Várzea Paulista.

Sala das Sessões, em

MÔNICA BECKER E ALMEIDA
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